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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete dâ Prefeita
GESTÃO 2013/2016

"Dispõe sobre autorizaçdo cto Poder Executivo para realizar
processo seletivo simplificado destinado à contralaÇAo

temporária para atender a necessidade de excepcional inleresse

público e dá outras providencias. "

A pREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuições de que trata o

Art. 52 da Lei Orgânica, em especial com fulcro na alínea "a" do inc. X da Lei Orgânica c/c Art'
279,caput, e 280 inc. VI da Lei Complementar n" 3, de 17 de Outubro de 2007 c/c Lei n" 65, de 23

de Dezembro de 2002, alterada pela Lei no 89, de 23 de Dezembro de 2005;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art.l". Fica o Poder Executivo autorizado a realizar processo seletivo simplificado destinado à

contratação temporária de excepcional interesse púbico para atender a Secretaria Municipal de

Saúde, Educação e outros, conforme Art. 2o desta Lei.

Art. 2". O Processo Seletivo Simplihcado a ser realizado pelo Poder Executivo terá por finalidade o

preenchimento dos cargos, quantitativos, vencimentos e cumprimento dos requisitos de investidura,

conforme quadro:

GRUPO CARGO/FUNÇÃO ESCO LARIDADE
EXIGIDT\

CARGA
I{ORÁRIA

TOTAL
DE

VAGAS

Cad:rstro
re§erYa

SALARIO
INICIAL

E
N
S.

F
U
N
D

M

Agente de combate
ás endemias

Ensino
Fundamental
Completo

40 01 03 RS 678,00

Agente de

Vigilância Sanitária
Ensino
Fundamental
Completo

,10 CR 0l RS 678,00

Agente comunitário
de saúde (PSF l)

Ensino
Fundamental
completo

40 06 04 rr$ 678,00

Auxiliar de Serviços
Diversos

Ensino
Fundamental
Completo

t0 01 0l RS 678,00

Zelador Ensino
Fundamental
Completo

40 0.1 01 R$ 678,00

Gabinete da PreÍeita
Álenida Joona AIws de Olireira, s/n, cenlro. Rondolôndia/MT.

CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-1177.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Gabinete da Prefeita
GESTÃO 2013/2016

Técnico
Enfermagem (cuÍso

diploma e COREN)

investidura, conforme quadro:

CRUPO CARGO/FU NÇÃO ESCOLARIDADE
EXIGIDA

CARGA
HORÁRIA

TOTAL
DE

VAGAS

Cadastro
reserva

SALAIIIO
TNICIAL

E
N

Vigilante Ensino
Fundamental

,10 0l 0l RS 678,00

Aabinete da PreÍeita
Ávni.la Joana )bes de Oliveno' s/n. centro' Rondoltindia/MT'

CEP 78.i80-000 - Fone: (66) 3542'l177'

E
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N
o
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I

o

d Ensino
Completo
técnico

Médi 40

c

110 RS

1,260,00

Art. 3". O Processo Seletivo Simplificado a ser realizado pelo Poder Legislativo terá por finalidade

o freenchimento dos cargos, 
'quantitativos, vencime;tos e cumprimento dos requisitos de

RS 593,7500t325com
em

Nível Médio
Habilitação
Magistério

Professor l, Classe

"A" - l" a 4" Série

- 25 horas
0t RS

1.187,50
0140Nível Médio

Habilitação
Magistério

com
em

Professor I Classe

"A" - 1" a 4" Série
40 horas

R§ 678,0001 0l40Ensino Médio
Completo (Curso

Técnico - Agrícola)

Técnico Agricultura

RS

1.260,00
0l0140Ensino médio

completo técnico

em contabilidade

Assistentes técnic

do Auditor Público
lnterno

RS

2.500,00
0l0140Ensino SuperiorNutricionista

R§
2.500,00

0l0140Ensino SuperiorFisioterapeuta

R$
3.880,08

0l0240Ensino SuperiorEnfermeiro

RS

s.s00,00
0l0320Ensino SuperiorMédico

R$

2.500,00
0l01,10Ensino SuperiorPsicólogo

0l R$
3.880,08

0040Ensino SupeÍiorOdontólogo

R$
| .s43,7 s

030330Ensino SuperiorProfessor Nível
Superior
Licenciatura plena

Classe "B"
RS

1.662,50
010130Nivel SuperiorProfessor

Licenciatura Plen
com Especializaç
em Psicopedagogo
Classe "C"

RS

2.500,00
0lCRi0Nivel SuperiorAssistente Social

S

U

P
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I
o
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Gabinete da Prefeita
GESTÃo 2013/2016

Completo

Art. 6o. Fica o Poder Executivo autorizado a rcal\zaÍ as consolidações necessárias'

Art. 7". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 8o. Revogam-se as disposições em contriírio'

Gabinete da Prefeita, Edifício Sede do Poder Executivo'

aos 25 de Março de 2013.

em Rondolândia, Estado de Mato Grosso,

BETT SABAH MARINHO DA SILVA
Prefeita MuniciPal

Cnhinete da Prefeita
),",i,ia, ià,, Án* a" oliveta s/n centro Rondolàndo MT

CEP 78.380-000 ' Fone: (66) 3542'l177

S.

F
U
N
D

M

Art. 4'O prazo de vigência dos futuros contralos serão de (01) um ano' não cabendo prorrogação'

em conformidade com o previ; nu àfin* "U" do inc. X do Art. 89 da Lei Orgânica do Município'

Art. 5o. Altera o Anexo IV, Grupo operacional: Cargo de-Direção Superior - 9D-S.10^; 
Contador

ê"r+à"i".".09de22d.j;;;i.aézoot,alteradapetaLein.iT6de0Tdeabrilde2008,parao
vencimento do valor ao ao",o Vt, referência 78 da Lei n" 250' de 30 de juúo de 201 I '


